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URI

A Universidade Regional Integrada do Alto Uruguai e das Missões- URI -
instituição comunitária e multicâmpus, reconhecida pela Portaria n. 708, de 

19 de maio de 1992 e recredenciada em 28 de setembro de 2018, pela 
Portaria nº 1.002.

Tem a sede da Reitoria em Erechim/ Rio Grande do Sul, e é mantida pela 
Fundação Regional Integrada, entidade de caráter técnico-educativo-

cultural, com sede e foro na cidade de Santo Ângelo, Rio Grande do Sul. 

Possui autonomia didático-científica, administrativa, e de gestão financeira e 
patrimonial, obedecendo ao princípio da indissociabilidade entre Ensino, 

Pesquisa e Extensão. 



O CURSO DE DIREITO NA URI

Tendo como marco o ano de 1993, o Curso de Direito da URI foi
implantado, inicialmente, nos Câmpus de Erechim, Santo Ângelo e Frederico
Westphalen. Posteriormente, no ano de 1997, no Câmpus de Santiago e, mais
recentemente, a unidade de São Luiz Gonzaga teve autorizado o funcionamento
do Curso por meio da Portaria nº 301/2015, de 15 de abril de 2015 e a unidade
de Cerro Largo por meio da Portaria nº 394/2017, de 04 de maio de 2017.

A matriz curricular propõem uma formação qualificada, o que resultou, ao
longo do tempo, em profissionais inseridos nas diversas áreas, em que os
operadores do Direito podem atuar. Por outro lado, em todas as unidades, o
Curso contribui para o desenvolvimento da região de abrangência da URI.



O CURSO DE DIREITO NA URI -ERECHIM

O Curso de Direito na URI- Erechim, contribui a mais de 30 anos com o
desenvolvimento da região nos mais diversos aspectos, como o social, econômico,
político, pela qualidade com que se trabalham as questões da educação, primando
pelo conhecimento e pela construção da cidadania. É um ensino superior
caracterizado pelo empreendedorismo e pela inserção do graduando no mercado de
trabalho com uma qualificação adequada e consciente da sua responsabilidade ética
junto à sociedade.

Erechim, cidade polo que reúne 32 municípios, possui uma Comarca da Justiça
Estadual que responde por um significativo número de processos, ultrapassando a
marca dos 30.000. Outras 04 (quatro) Comarcas fazem parte da região, além da
Justiça Federal e do Trabalho e outros órgãos e instituições judiciárias como
Defensoria Pública, Ministério Público Estadual e Federal, que movimentam grande
número de atividades, o que justifica a presença de estagiários, na sua grande
maioria estudantes do Curso de Direito da URI-Erechim.



Contexto da Inserção do Curso na Área Específica da 
Atuação Profissional

O Curso de Direito atua nas comunidades das regiões onde está
inserida a URI, formando bacharéis, desde 1993, qualificados, responsáveis e
pautados na ética profissional e comprometidos com a comunidade, aptos ao
exercício da advocacia privada e para atuar nas diversas carreiras jurídicas do
serviço público.

O egresso do curso possui todas as condições para atuar
profissionalmente em qualquer atividade jurídica e enfrentar os novos desafios
que a vida profissional apresentar.

Advocacia, Magistério Superior, Justiça Estadual, Federal, do Trabalho e
Militar, Procuradorias Municipais e Estaduais e Advocacia Geral da União,
Delegado Federal e Estadual, Defensoria Pública entre tantas atividades
possíveis como carreiras jurídicas.



O Ensino  e a pesquisa no Curso de Direito

No Ensino, o Curso de Direito da URI Erechim conta com professores qualificados,
que atuam de forma a integrar a teoria e a prática, possibilitando uma aprendizagem
coerente e adequada, possibilitando a visualização e compreensão das mais diversas
questões jurídicas da atualidade. A Matriz curricular na Graduação Ativa incentiva o
protagonismo do aluno.

Na pesquisa, o Curso integra um Grupo de Pesquisa cadastrado no CNPq,
designado Ciências Sociais Aplicadas, que abrange os cursos da área de Ciências Sociais
Aplicadas, com as seguintes linhas de pesquisa específicas do curso: Estado Democrático
de Direito, Sociedade, Indivíduos e Instituições de Direito Público, Instituições de Direito
Privado e Sociedade Civil, Sistemas Jurídico-Penais, Violência, Segurança Pública, Solução
de conflitos.



A Extensão e a Prática no Curso de Direito

A Extensão sempre foi um dos pilares da URI e desenvolvida pelo Curso
de Direito por projetos atrelados ao Programa Institucional de Extensão. Em
atendimento a Resolução CNE/CES nº 7, de 18 de dezembro de 2018, que
estabeleceu as Diretrizes para a Extensão na Educação Superior Brasileira, a
extensão passou a ser curricularizada em disciplinas semestrais. A relação do
Curso com a comunidade é ampla e significativa com destaque para a disciplina
denominada Projeto Integrador.

A Prática Jurídica é desenvolvida integrando várias atividades e tem no
Núcleo de Prática Jurídica um ambiente propício para a realização de muitas
atividades práticas, com destaque para o atendimento aos assistidos nos mais
diversos tipos de ações de reconhecimento e efetivação de direitos.



Competências e Habilidades no Curso de Direito  

 Interpretar e aplicar as normas (princípios e regras) do sistema jurídico nacional, observando a
experiência estrangeira comparada, quando couber, articulando o conhecimento teórico com a
resolução de problemas;

Demonstrar competência na leitura, compreensão e elaboração de textos, atos e documentos jurídicos,
de caráter negocial, processual ou normativo, bem como a devida utilização das normas técnico-
jurídicas;

Adquirir capacidade para desenvolver técnicas de comunicação, de raciocínio e de argumentação
jurídicos com objetivo de propor soluções e decidir questões no âmbito do Direito,

Desenvolver a cultura do diálogo e o uso de meios consensuais de solução de conflitos;

Compreender a hermenêutica e os métodos interpretativos, com a necessária capacidade de pesquisa
e de utilização da legislação, da jurisprudência, da doutrina e de outras fontes do Direito;

 Atuar em diferentes instâncias extrajudiciais, administrativas ou judiciais, com a devida utilização de
processos, atos e procedimentos;

 Utilizar corretamente a terminologia e as categorias jurídicas;

 Compreender o impacto das novas tecnologias na área jurídica e possuir o domínio de tecnologias e
métodos para permanente compreensão e aplicação do Direito;

Desenvolver a capacidade de conviver e trabalhar em grupos formados por profissionais do Direito ou
de caráter interdisciplinar; apreender conceitos deontológico-profissionais e desenvolver perspectivas
transversais sobre direitos humanos, diversidade e pluralismo cultural.



AÇÕES PRECONIZADAS NO ENSINO, PESQUISA E 
EXTENSÃO 

ENSINO

1. Aperfeiçoar a matriz curricular do curso de graduação em Direito; 

2. Manter e fortalecer as ações do Núcleo Docente Estruturante (NDE) do Curso.

3. Fomentar e sensibilizar o processo de auto avaliação institucional, socializar seus resultados de forma 
contínua e manter o plano de melhorias; 

4. Discutir, e integrar ainda mais, a utilização dos espaços e ambientes jurídicos das instituições parceiras 
como cenários de ensino e aprendizagem para o Curso de Direito; 

5. Manter e incrementar ações que proporcionem cada vez mais a assistência jurídica no Núcleo de 
Prática articulando com o  ensino ; 

7. Manter e fortalecer o “Programa de Formação Continuada de Docentes” com vistas a capacitação de 
docentes ao uso de estratégias ativas de ensino e aprendizagem adequadas e efetivas; 

8. Ampliar intercâmbio nacional e internacional, em benefício aos docentes e discentes; 

9. Estimular e ampliar o uso da tecnologia da informação com apoio do NTI; 

10. Fortalecer, incentivar, promover e valorizar as iniciativas que criem ou ampliem as ações entre os 
cursos de graduação da URI. 



AÇÕES PRECONIZADAS NO ENSINO, PESQUISA E 
EXTENSÃO 

PESQUISA

1. Fortalecer o Ensino, a Pesquisa, a Extensão, a Cultura e a Ação Social e buscar atender a
resolução das demandas do corpo de docentes/pesquisadores;

2. Integrar a comunidade acadêmica com os setores institucionais e da comunidade externa para a
realização de pesquisa envolvendo os Direitos Humanos e Fundamentais;

3. Promover discussão para que as atividades assistenciais sejam fonte de desenvolvimento
científico;

4. Fomentar e estimular a realização dos Projetos de Pesquisa, bem como estimular a participação
em redes;

5. Manter e oportunizar novas atividades de iniciação científica aos estudantes com apoio das
plataformas digitais disponibilizadas pela universidade;

6. Promover debates com os Comitês de Pesquisa, Comitê de Ética em Pesquisa (CEP) e Comissão
de Ética no Uso de Animais (CEUA);

7. Divulgar as “expertises” do corpo docente/pesquisador do Curso de Direito com vistas à atuação
em comissões e comitês avaliadores e/ou proponentes de editais;

8. Desenvolver ações pró-ativas na busca de novas parcerias, convênios e intercâmbios que
propiciem atividades de pesquisa em cooperação nos âmbitos: regional, estadual, nacional e
internacional.



AÇÕES PRECONIZADAS NO ENSINO, PESQUISA E 
EXTENSÃO 

Extensão

1. Manter e estimular por meio da Curricularização da Extensão o protagonismo
estudantil, em ações de promoção de direitos e deveres, acesso à justiça,
valorizando todos os meios adequados de solução de conflitos e fortalecimento da
cidadania junto à comunidade, tanto em âmbito local quanto regional;

2. Exercitar o papel transformador da Extensão na relação da Universidade com
todos os outros setores da sociedade, no sentido da mudança social e de
superação das desigualdades;

3. Manter e priorizar o desenvolvimento da Curricularização da Extensão
enquanto ensino, na produção de conhecimentos sistematizados, voltados para a
emancipação dos atores nela envolvidos;

4. Assegurar o uso de tecnologias educacionais inovadoras e efetivas nas ações de
Curricularização da Extensão, de forma a garantir seu fortalecimento.



AÇÕES RELACIONADAS AOS PROGRAMAS DE PÓS-
GRADUAÇÃO 

1. Dirigir esforços e incentivar o ingresso dos professores em
Programas de Pós-Graduação Stricto Sensu, de modo especial, no Programa
de Pós Graduação em Direito da URI;

2. Valorizar e fortalecer Programas de Pós-Graduação Lato Sensu na
área jurídica e afins.



METAS DO CURSO DE DIREITO

1. Manter e desenvolver novas medidas para estabelecer um conceito muito bom, em 
todos os seus aspectos, junto à comunidade acadêmica (nacional e internacional) e à
população de um modo geral;

2. Manter o Plano de Desenvolvimento do Curso, articulado ao Plano de Desenvolvimento 
Institucional (PDI);

3. Manter, promover e consolidar a integração da URI com as instituições do município e 
região, públicas e privadas, jurídicas ou não, com a finalidade de assegurar cenários de 
ensino, pesquisa e extensão de qualidade, em ambiente de mútua e profícua colaboração;

4. Ampliar os cenários de ensino, pesquisa e extensão com outras instituições nacionais e 
internacionais;

5. Viabilizar e ampliar a pesquisa, com vistas a produção de projetos inovadores no âmbito 
do curso, atrelados à demanda da sociedade;

6. Incentivar a valorização da docência e da gestão no âmbito do Direito;



Manter e desenvolver ações no Curso de Direito junto à comunidade 
acadêmica e à população de um modo geral para um conceito de 
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Manter o Plano de Desenvolvimento do Curso de Direito, 
articulado ao Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI)
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Manter, promover e consolidar a integração da URI com as instituições do município e 
região, públicas, privadas, jurídicas ou não.
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Ampliar os cenários de ensino, pesquisa e extensão 
com outras instituições nacionais e internacionais.
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Viabilizar e ampliar a pesquisa, com vistas a produção 
de projetos inovadores no âmbito do curso.
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Incentivar a valorização da docência e da gestão no 
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Plano de gestão em busca da melhor avaliação

REALIZAR ATIVIDADES DE AVALIAÇÃO POR MEIO DE REUNIÕES DE 
MONITORAMENTO E USAR OS INDICADORES DE DESEMPENHO PARA 

MEDIR O PROGRESSO DO PLANO DE GESTÃO.


